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REGULAMENTO - PREMIAÇÃO ADC’S DOS ÓRGÃOS DO 
ESTADO DO PARÁ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305387
PREMIAÇÃO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO E 

CAPACITAÇÃO - ADC DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DO PARÁ

REGULAMENTO
‘DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Agente de Desenvolvimento e Capacitação – 
ADC, ou seja, o Servidor Público Estadual que é responsável 
pela comunicação entre a Escola de Governo e os órgãos da 
administração estadual. 
Art. 2º - O Governo do Estado do Pará, por meio da Escola 
de Governo do Estado do Pará – EGPA, fará realizar no 
dia 27 de dezembro de 2011, a Premiação dos Agentes de 
Desenvolvimento e Capacitação – ADC’S, nas seguintes 
categorias:
I  – O mais antigo;
II - O revelação 
III -O mais proativo 
IV - O mais assíduo 
Art. 3º - Estarão concorrendo todos os Agentes de 
Desenvolvimento e Capacitação – ADC’s titulares e suplentes 
designados por meio de portaria pelos dirigentes dos seus 
respectivos órgãos para exercer a função de ADC.

DA SELEÇÃO
Art. 4º - Será designada uma Comissão de Avaliação pelo 
Diretor Geral da Escola de Governo, composta de 04 (quatro) 
membros, dos quais 02 (dois) serão da Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Habilidades Profissionais - CDHP, 01 (um) 
da Coordenadoria de Valorização da Cidadania e 01 (um) da 
Assessoria Pedagógica – ASPED.
§ 1º - A Comissão avaliará todos os Agentes de 
Desenvolvimento e Capacitação, avaliando cada quesito. 
§ 2º - Os quesitos avaliados serão:
I  - Mais Antigo – maior tempo na função de ADC, participação 
nas reuniões de ADC   e atividades desenvolvidas no papel de 
ADC. 
II – O Revelação – maior interação com a EGPA, maior 
participação em eventos e ações promovidas pela EGPA e 
superação nas adversidades.
III  - O Mais Proativo – encaminha maior número de Inscrições 
de servidores em cursos  maior número de participação 
promovidos pela EGPA (proporcional ao universo de cada 
órgão).
IV – O Mais Assíduo – maior freqüência (100%) nas reuniões 
de ADC, maior interação com a EGPA e encaminha maior 
número de servidores para os cursos da EGPA (proporcional ao 
universo de cada órgão).
 § 3º - A Comissão terá o prazo de 01 (um) mês a contar da 
data da Portaria do Diretor Geral da EGPA para proceder aos 
trabalhos de avaliação na indicação dos nomes dos Servidores 
Públicos que melhor desenvolveram suas funções como 
Agentes de Desenvolvimento e Capacitação – ADC’S.
§ 4º - Após avaliar todos os quesitos a Comissão enviará o 
resultado final a Diretoria Geral os nomes dos selecionados 
juntamente com os seguintes documentos:
I – Cópias das Freqüências Mensais dos ADC;
II – Mapa Geral dos ADC avaliados.
III – Mapa dos avaliados assinados pela Comissão de Avaliação.
IV – Parecer Final da Comissão Avaliadora assinada pelos 
Membros.

DA PREMIAÇÃO
Art. 5º - É de responsabilidade da Escola de Governo do Estado 
do Pará – EGPA, premiar o Agente de Desenvolvimento e 
Capacitação – ADC, citados no Art., 1º e 2º do Regulamento de 
Premiação.
§ 1º - Todos os ADC’S devem comparecer a EGPA para 
participarem da reunião solene da entrega do premio, caso 
seja, escolhido receberá seu premio de imediato;
§ 3º - Os quatro (4) Agentes de Desenvolvimento e 
Capacitação – ADC`s escolhidos receberão, cada um dos 04 
(quatro), o prêmio no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
§ 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Geral.
O Regulamento estará disponível no site da Escola de Governo 
do Estado do Pará – EGPA ( www.egpa.pa.gov.br)  e com os 
Agentes de Desenvolvimento e Capacitação – ADC´s nos seus 
respectivos órgãos e Unidades Regionais ou Correspondentes).

ERRATA DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305390

PORTARIA Nº. 158/2011, DE 19/08/2011, PUBLICADA 
NO DOE Nº. 31987 DE 29/08/2011.

ONDE SE LÊ: Triênio 2007/2009.
LEIA-SE: Triênio 2006/2009.
RUY MARTINI SANTOS FILHO
Diretor Geral da Escola de Governo do Estado do Pará - EGPA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305422

PORTARIA: 243/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 20
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
ANDRÉA GUSMÃO BRITO                   Secretária de 
Coordenação5888196     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da 
Despesa Valor
04122012545340000    0101000000          339030              
800,00
04122012545340000    0101000000          339036              
1.000,00
Observação: Decreto nº. 1.180 de 12/08/2008.
Ordenador: RUY MARTINI SANTOS FILHO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305187

PORTARIA: 2011/1190
Objetivo: com objetivo de realizar vistoria técnica dos 
convênios FDE nos referidos municípios
Fundamento Legal: ART 145 DA L.E Nº 5.810/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belterra, Aveiro, Rurópolis/PA - Brasil
Itaituba, Trairão e Jacareacanga/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57175256/Helton Castro França (Engenheiro) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 14/11/2011 a 28/11/2011
57528412/Wilson José Muniz Ribeiro (Motorista) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 14/11/2011 a 28/11/2011<br
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305199

PORTARIA: 2011/1191
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
Helton Castro França                  Engenheiro               
57175256    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da 
Despesa Valor
04122125960550000    0101000000          339030              
1.700,00
04122125960550000    0101000000          339033              
300,00
04122125960550000    0101000000          339036              
200,00
Observação: para ocorrer com despesas de Material de 
Consumo, Passagens e despesas com Locomoção e Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305240

PORTARIA: 2011/1192
Objetivo: a fim de realizar vistoria de convênios FDE nos 
referidos Municípios.
Fundamento Legal: ART 145 DA L.E Nº 5.810/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Gurupá, Porto de Moz Almerim/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57221037/José Carlos Santos Sousa (Técnico em Gestão de 
Infra-Estrutura) / 4.5 diárias (Completa) / de 21/11/2011 a 
25/11/2011<br
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305322

PORTARIA: 2011/1188
Objetivo: com objetivo de realizar vistoria de convênios 
celebrados com esta SEPOF e a Caixa Econômica Federal nº 
0310239-29/2009 de Bens cedidos à Prefeitura Municipal do 
referido município.

Fundamento Legal: ART 145 DA L.E Nº 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Chaves/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
3254127/Alberto José Silva Tobias (Técnico) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 21/11/2011 a 23/11/2011<br
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305332

PORTARIA: 2011/1189
Prazo para Aplicação (em dias): 10
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
Alberto José Silva Tobias             Técnico                  3254127     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da 
Despesa Valor
04122125960550000    0101000000          339033              
200,00
Observação: para ocorrer com despesas com Passagens e 
Locomoção
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

PORTARIA Nº 145, DE 31/10/2011 - DIPLAN 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 305297

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 17 da Lei nº 7.493, de 28 de dezembro de 2010 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2011.  
RESOLVE:             
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 14.830.300,85 (Quatorze Milhões, 
Oitocentos e Trinta Mil, Trezentos Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
o(s) inciso(s) I e II do art. 17 da LOA 2011, da forma abaixo 
discriminada(s):  
              
           R$  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339111792570 - SECULT 0106 449051 162,75

151011339212606199 - SECULT 0101 335041 78.795,00

161011212212821956 - SEDUC 0102 444051 218.200,00

161011212812016212 - SEDUC 0102 335041 177.430,00

161011236112554963 - SEDUC 0143 319113 6.888.862,00

161011236212554964 - SEDUC 0102 335041 142.888,00

161011236212554964 - SEDUC 0143 319113 6.252.740,00

161011236612556215 - SEDUC 0143 319113 880.461,00

472011339211812580 - FCG 0101 335039 1.000,00

901011030111862611 - FES 0103 339030 173.762,10

901011030511872615 - FES 0103 339030 8.000,00

901011030511872615 - FES 0103 339039 8.000,00

  TOTAL 14.830.300,85
            
  II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a 
Modalidade de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da 
forma abaixo discriminada(s):  
              
           R$  

CÓDIGO FONTE N A T U R E Z A 
DA DESPESA VALOR

151011339111792570 - SECULT 0106 442093 162,75

151011339212606199 - SECULT 0101 339039 78.795,00

161011212212821956 - SEDUC 0102 449051 218.200,00

161011212812016212 - SEDUC 0102 339039 177.430,00

161011236112554963 - SEDUC 0143 319004 6.888.862,00

161011236212554964 - SEDUC 0102 339039 142.888,00

161011236212554964 - SEDUC 0143 319004 6.252.740,00


